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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 840/2013
Considerando que para que nosso município seja beneficiado com emendas parlamentares junto ao Governo do Estado, especificamente a Secretaria do Meio Ambiente, para projetos de identificação e controle da população de cães e gatos; transferência de recursos a municípios ou instituições privadas sem fins lucrativos para serviços de identificação e esterilização de cães e gatos; identificação com microchip, esterilizar e manter registro de cães e gatos; o município terá que preencher alguns requisitos, conforme o cronograma a seguir:
1. Identificar com uso de microchip e realizar esterilização por meio de procedimento cirúrgico de, no mínimo, 400 caninos e 300 felinos, contemplando, obrigatoriamente, machos e fêmeas no período de vigência do convênio a ser firmado para esse fim. O valor a ser pago por estes serviços com recursos do convênio deverá incluir todos os custos envolvidos nos procedimentos: mão de obra do veterinário e equipe, aquisição e implantação do microchip, medicamentos e materiais de consumo utilizados na esterilização e identificação de cães e gatos.

2. Os procedimentos cirúrgicos somente poderão ser realizados por médicos veterinários, apresentadas as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) especificando os serviços prestados (com descrição de acordo com o objeto do convênio) e o vínculo com o interessado, devidamente válida e homologada junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo.

3. Possuir ou adquirir com recursos próprios leitor de microchip.

4. Custear com recursos próprios os materiais e serviços relacionados com a implantação e manutenção de sistema de registro e arquivamento (ou banco de dados) de fichas individuais dos cães e gatos atendidos.

5. Apresentar Plano de Trabalho a ser submetido à análise e aprovação pela equipe técnica do Centro de Manejo de Fauna Doméstica do Departamento de Fauna da Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais da SMA.

6. Possuir o Município Certificado de Regularidade do Município para celebrar Convênios - CRMC.

7. Possuir a entidade Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades - CRCE.


Observação: Os recursos repassados às entidades não poderão ser utilizados para pagamento de despesas operacionais próprias.

Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno para que, através do setor competente da Municipalidade, efetue o que for necessário para complementar a documentação e dar entrada junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente para que nosso município seja contemplado com o que está sendo oferecido. Maiores detalhes no site abaixo:

http://www.ambiente.sp.gov.br/a-secretaria/condicionantes-para-celebracao-de-convenios-relativos-a-emendas-parlamentares/
Que cópia seja encaminha a ONG SOS TOTO e ONG ECO BRASIL para ciência.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2013.

Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

Francisco Christóforo Júnior

José Ap. da Silva “Zelito”

Luizinho Barbeiro
Paulo André Faneco
Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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